
A Câmara Municipal, no âmbito do projecto “ECOALJUSTREL”, apela aos muní-
cipes que tenham em atenção algumas regras na deposição e acondicionamento 
dos seus resíduos indiferenciados, no sentido de podermos ter um concelho cada 
vez mais limpo!

Os actuais circuitos de recolha cobrem a totalidade do concelho. Desta forma todos 
os utentes devem cumprir as instruções de operação e manutenção do serviço de 
recolha emanadas pelo Regulamento de Resíduos Sólidos e Higiene Urbana, nome-
adamente os horários para deposição de resíduos.

SAIBA QUAL O HORÁRIO DE DEPOSIÇÃO DOS RSU  
(RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS)
Coloque o “lixo” a partir das 19 Horas e somente no dia da recolha 
da sua zona.

SAIBA COMO DEVE ACONDICIONAR OS SEUS RESÍDUOS
›  Coloque o lixo num saco de plástico bem fechado e sempre no interior do contentor

› Feche sempre a tampa do contentor

›  Não coloque lixos em combustão, designadamente carvões e cinzas provenientes 
de braseiras

UTILIZE SEMPRE O SEU CONTENTOR!
* Se não tem contentor, dirija-se à divisão técnica da câmara mu-

nicipal e faça o seu pedido.

-  Para os munícipes com moradia nova, o contentor será fornecido gratuitamente. 
Nos restantes casos o munícipe terá de adquiri-lo pelo preço de 23.37€.
-  Os estabelecimentos comerciais e industriais deverão também adquirir recipientes 

destinados à deposição dos seus resíduos sólidos.

Atenção: é proibida a deposição de qualquer tipo de resíduos sólidos FORA 
DOS CONTENTORES (artigo 32º, Secção II do Regulamento Municipal de Resíduos 
Sólidos e Higiene Urbana no Concelho de Aljustrel).

* A câmara não irá proceder a recolha de resíduos que não se encontrem no interior 
dos contentores, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE COIMAS ESTABELECIDAS NO REGU-
LAMENTO MUNICIPAL.

SAIBA QUE RESÍDUOS PODE COLOCAR NO CONTENTOR
Os resíduos que pode colocar no contentor são resíduos urbanos provenientes de 
habitações bem como outros resíduos que pela sua natureza e composição, sejam 
semelhantes aos resíduos provenientes das habitações (restos de comida e resíduos 
de casa de banho)

Os resíduos recicláveis deverão sempre, ser encaminhados para ecoponto.

SAIBA QUE RESÍDUOS NÃO PODE COLOCAR NO CONTENTOR 
OU JUNTO DELE
› Animais mortos

› Pedras, terras, entulhos

› Árvores, troncos, arbustos e restos de relva

› Resíduos perigosos ou tóxicos

› Líquidos de qualquer natureza

› Resíduos fecais, quando não se encontrem devidamente acondicionados

›  Restos de alimentos que não se encontrem devidamente acondicionados no sentido 
de evitar o seu derrame, nomeadamente os provenientes de estabelecimentos de 
restauração e bebidas ou de refeitórios

› Resíduos valorizáveis

›  Quaisquer objectos que pela sua dimensão e forma sejam susceptíveis de danificar 
os recipientes e o equipamento de recolha, ou impedir a utilização normal e adequa-
da dos recipientes de deposição, incluindo caixotes de madeira, plástico, ferro-velho, 
sucata, electrodomésticos, etc

› Monos (mobiliário, colchões e louças sanitárias)

›  Restos de carne ou peixe crus que não se encontrem devidamente acondicionados 
no sentido de evitar o seu derrame, nomeadamente, o proveniente de talhos, 
charcutarias, peixarias

› Óleos alimentares

› Resíduos de origem industrial

› Resíduos hospitalares

› Resíduos agrícolas

› Pneus

› Quaisquer outros tipos de resíduos não enquadráveis como RSU

A CÂMARA TEM AO SEU DISPOR SERVIÇOS QUE O AJUDAM NO 
ENCAMINHAMENTO DOS SEUS RESÍDUOS. 

SAIBA COMO DEVE USUFRUIR DESTES SERVIÇOS

MONOS E VERDES -  Ligue para a linha Verde 800 206 384 e efectue o seu 
pedido.

A recolha é efectuada todas as 2ªs Feiras (excepto feriados), pelo que deve fazer o 
seu pedido até às 15 horas de sexta -feira.

Este serviço recolhe: mobiliário, electrodomésticos, colchões, louças sanitárias, ra-
mos de árvores e arbustos devidamente acondicionados. O serviço é gratuito até 
mil e cem litros (1100 L).

RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO (ENTULHOS) – Se se tratar de uma obra isenta de 
licença ou comunicação prévia, o munícipe pode solicitar o serviço de encaminha-
mento à Câmara Municipal. Para tal dirija-se à Divisão Técnica para requisição de 
contentor.
Quando se trate de uma obra que careça de licença, o produtor do resíduo é respon-
sável pelo encaminhamento correcto do mesmo.

Brevemente estará disponível no Ecocentro de Aljustrel (localizado à saída de Aljus-
trel para Castro Verde), uma infra-estrutura para entrega de resíduos de construção, 
na qual poderá descarregar uma quantidade máxima de mil quilos por dia. Posterior-
mente será fornecida informação relativamente à abertura da infra-estrutura, bem 
como das condições de entrega dos resíduos.

ÓLEOS ALIMENTARES – Encontram-se disponíveis oleões na vila de Aljustrel 
onde poderá colocar os seus óleos alimentares.

RESÍDUOS INDUSTRIAIS – Os industriais e comerciantes são responsáveis pelo en-
caminhamento dos resíduos gerados na sua actividade industrial e comercial.

RESÍDUOS HOSPITALARES – As unidades de saúde do concelho são responsáveis 
pelo encaminhamento dos resíduos provenientes da sua actividade.

MEDICAMENTO FORA DE PRAZO – Os medicamentos de que já não precisa ou que 
estão fora do prazo de validade devem ser entregues nas farmácias. Não podem ser 
depositados no contentor de resíduos indiferenciados, já que contaminam os solos 
e as águas.

FAÇA SEPARAÇÃO DOS SEUS RESÍDUOS VALORIZÁVEIS  
– DIRIJA-SE AO ECOPONTO 

Os Ecopontos fazem e deverão fazer parte dos NOSSOS hábitos quotidianos.  
O ecoponto destina-se à recolha de resíduos valorizáveis e é composto por uma 
bateria de 3 contentores designados por:

- Amarelo para as embalagens (Embalão)

- Azul para o papel (Papelão)

 - Verde para o vidro (Vidrão)

-  Vermelho para as pilhas (Pilhão) 

O QUE PODE DEPOSITAR NO ECOPONTO
Papelão:  Caixas de cartão, sacos de papel, jornais e revistas, papel de embrulho 

e folhas de papel

Embalagens: Plásticas e metálicas

›Metálicas: Latas de bebida, enlatados e conservas, aerossóis, tabuleiros de alumínio e outras embalagens 
de metal. 

› Plásticas: garrafas e garrafões, sacos de plástico, esferovite limpa, garrafas e garrafões de óleo e azeite, 

produtos de limpeza e higiene, embalagens de cartão para líquidos alimentares.

Vidro: Garrafas, frascos e boiões de vidro, vazios, limpos e sem tampas ou rolhas.

Pilhão: pilhas e transformadores

O QUE NÃO PODE DEPOSITAR NO ECOPONTO
Papel: Embalagens de papéis que contenham produtos orgânicos ou gorduras – 
guardanapos, e papel de cozinha, lenços de papel, toalhetes, fraldas, pacotes de 
batatas fritas, embalagens de papel metalizado ou plastificado, embalagens que 
tenham contido produtos tóxicos ou perigosos.

Embalagens: Embalagens com restos de comida, tintas e óleos, cosmética gorduro-
sa, tachos e panelas, talheres, electrodomésticos.

Vidro: Tampas e rolhas, loiças e cerâmicas, pratos, copos, chávenas, jarras, vidros 
especiais, cristal, pirex, espelhos, janelas, lâmpadas, embalagens de cosméticos e 
perfumes, vidros farmacêuticos e de hospital.

REGRAS A SEGUIR:
É necessário escorrer e enxaguar as embalagens usadas para evitar maus-cheiros; 
Sempre que possível, espalmar as embalagens usadas para reduzir o espaço que 
ocupam e facilitar o transporte; 
Retirar rolhas e tampas pois são, normalmente, de material diferente da embalagem.

SAIBA QUE PODE AINDA ENTREGAR OS SEUS RESÍDUOS  
NO ECOCENTRO 
O Ecocentro é um parque amplo, de grandes dimensões e permite que os munícipes 
transportem até este local os seus resíduos recicláveis. Tem particular interesse para 
o comércio e empresas locais, que assim dispõem de um local onde podem depositar 
maiores quantidades de resíduos recicláveis.

QUE RESÍDUOS PODE ENTREGAR NO ECOCENTRO
› Papel/cartão

› Vidro

› Embalagens de plástico

› Equipamento eléctrico e electrónico (REEE)

› Sucata metálica

› Sucata não metálica (monos)

› Resíduos verdes

› Caixas e paletes de madeira

› Pneus

› Esferovite (EPS)

› Residuos de construção e demolição (brevemente)

Localização: E.N 2 à saída de Aljustrel para Castro Verde
Horário de funcionamento: Dias úteis- 2ª a 6ª feira : 8  às 16 horas (com 
interrupção para almoço das 12 às 13 horas). Aos Sábado – 8 às 13 horas

Os esforços da Câmara Municipal estão concentrados na consciencialização dos 
utilizadores do sistema municipal de gestão de RSU para que estes procurem acon-
dicionar, da melhor maneira possível, o lixo gerado em cada local onde se produzam 
resíduos.

É UM DEVER DE TODOS NÓS 
MANTERMOS AS NOSSAS RUAS LIMPAS!

COLOQUE O LIXO NO SEU DEVIDO LUGAR!
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